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TERMO DE cooPERACAO No U)1/2020

Termo & Coopençáo que enüe si celebram a
Câman Municipal de Ê,ldondo e a Associação
Com un itá ri a N ovo Alvorcce r.

A Câmara Municipal de Eldorado, Estado de
Mato Grosso do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público lntemo, com cede a Rua lrmã
Aristela, 800, inscrito no CNPJ no 70.524.376/0001/80, neste ato representado pelo
Senhor Presidente Anderson Freitas da Silva, portador da RG. No 00108932í
SSP/MS e do CPF n'997.141.671-91, residente e domiciliado a Rua lguatemi, 1441, e
a Associação Comunitária Novo Alvorecer com cede a Rua Rio Grande do Sul, 522,
inscrito do CNPJ no 02.628.640/0001-76, e lnscr. Municipal 1083-00, representada pela

Senhora Prcsidenb lvany Fenein Valdivino, portadora da RG. No 1066004 SSP/PR
e do CPF no 331.947.939-34, brasileira, casada residente a Rua Rio Grande do Sul,
513, nesta Cidade e Comarca de Eldorado, Estado de Mato Grosso do Sul, resolve
celebrar o presente termo, de conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Base Leqal
O presente contrato é celebrado com dispensa de licitaçáo

êm razão do valor, nos termos do Artigo 24, ll da Lei Federal no 8.666/93, e rege-se
por todos os dispositivos daquele diploma legal aplicáveis ao caso.

CLAUSULA SEGUNDA- Do Objeto.
Constitui o objeto do presente termo de cooperação a

prestaÉo de serviços por parte de a Associação Comunitária Novo Alvorecer, na
divulgação e difusão radiofônica de matérias de interesse da Câmara Municipal, nestas
inclusas as campanhas educativas, comemorativas, informativas e de orientação social
da municipalidade. Em todos os programas, diários.

CLAUSULATERCE RA- Do Valor
O Valor do presente contrato é de R$ 7.920,00 (sete mil

novecentos e vinte reais).

§
RUÀ nMÃ ARIS ELA, t 0 . cx. Po.sral, 0(l3 . cm i9yr0{(l0 o tpNE: (67) 317}uãll . FAX: (ír) 347}útt

GaBII\IETE DA pREsIDfitqÀ . FoNE (6'r) 3t*2l§3
CNpJ: fl.524376/üx)1100 . E-iúUL: c-m.rxeklor'dol@.t!|'rrddorrdo.Es.goy.br . ELDORÂDO - MS

ESTÁDO DE MATO GÀOSSO DO SUL



@âmara lrllunictpa;l de Eftds;rads

ME-MS
útloc3s
Rub

Do Paoamento
Pela prestação de serviço de quê trata a Cláusula rimeira a

Câmara Municipal repassará mensalmente para a Associaçáo Comunitária Novo
Alvorecer, a quantia de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), para ser utilizado na
manutenÉo de equipamentos e de suas atividades afins.

CLAUSULA QUARTA- Das Obrigaçóes das Partes
Da Câman

I - Efetuar o repasse do valor estipulado na clausula anterior,
todo dia 25 (vinte e cinco).

Da Associacáo Comunitáría Novo Alvorccer
I - Promover sempÍe que solicitado pela Câmara as

divulgaçôes de avisos, matérias e boleüns de interesse da comunidade.
tl - É de responsabilidde da contratada a aquisição e

manutenÉo dos equipamentos necessários para as transmissôes das Sessões desta
Casa de Leis, inclusive a acesso à intemet se neessário.

lll - Fica estabelecido que a contratada deverá durante a
programaÉo diária destinar pelo menos 02 (dois) minutos para divulgação da data e
horários das sessões da contratante

Parágrafo Único - A sessão que por ventura não for
transmitida ou quê forem com falhas por culpa da contratada, terão os valores
descontados no mês em questÍio.

CLAUSULA QUINTA- Da Vigência
SeÉ de 10 (dez) me§es o prazo de v§ência do presente

Termo, iniciando-se no dia 02 de Março de 2020 com termino no dia 31 de Dezembro
de 2O2O. Sendo que no mês de Julho não será remunerado deüdo ao recêsso
legislativo.

CLAUSULA SEXIÁ - Da Dotação Oryamentáia
As despesas deconentes da execução do presente

instrumento, serão suportada pela dotaçáo orçamentária 33.90.39.00 (outros serviços
de terceiros - Pessoa Jurídica).

âLAUSULA SÉnilA- Da Publicação
O pÍesente Termo será publicado em extrato no 'Diário

OÍicial dos Municípios de Mato Grosso do Sul", sob às
Municipal.

do Poder Legislativo
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CLAUSULA OITAVA- Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca de Eldorado, pa

questões oriundas da presente Termo.
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dirimir as

E, por estarem as partes de acordo com as condiçÔes
estipuladas no presente instrumento, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor
e forma na prêsença das testemunhas abaixo nominadas.

Eldorado-ilS, 02 de Março de 2020.

TESTEMUNHAS:

da Silva

de Paula N

dentê
no

Presidente da Ass. Comunitária Novo Alvorecer

It-
NOME: Claud
CPF:543

José de Souza Soares
1 1
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Câmara Municipal de EldoradolMS

EXTRATO DE TÊ,RMO DE COOPERAÇAO NO OOl/2020

DATA 02/03/2020

PARTES : 1 - CONTRATANTE - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS
ENDEREÇO: RUA tRMÃ ARISTELA No 800
CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS
CNPJ/MS 70.524.376i/0001€0 INSCFUEST. INSENTO

PARTES: 2 - CONTRATADA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRA NOVO ALVORECER
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, 522
C I DADUESTADO: ELDORADO-IiS
CNPJ No 02.628.640/0001-76 INSCFyMUN. 1083-00
oBJEJTO: DIVULGAÇÃO E DIFUSÂO RROOrÔrulCR Oe UlrÉRns DE INTERESSE
oR cÂuRnR MUNtctPAL, NESTAS INCLUSAS AS cAMPANHAS EDUcATIvAS'
CoMEMORATIVAS, INFORMATIVAS E DE ORIENTAÇÃO SOCIAL DA

MUNTcIpALIDADE. EM ToDos os PRoGRAMAS, oÁntos.

VALOR GLOBAL R$ 7.920,00 (Sete mi! novecentos e vinte reais).
VALOR MENSAL R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta Reais).

vtGÊrucn: DE o2N3 l2o2o cou rÉRrrat ru o EM 3 1 t 1212020.

DOTACÂO ORCAMENTARIA:

ORGÃO 01 - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO
UNIDADE 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO
o I .03 I . 1 01.2.001 - EXECUTAR AÇOES LEGISI-ATIVAS
3.3.9.0.3.9.00 - ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

And da Silva
Presidente

ESTÁDO DE MATO GROSSO DO SUL

nul nuÃ enr.snrr,r, gn . cx. Fosral,, qB . cEP 79vr0{xl . r1oNE: (6'r) 3lÊÍan . FÀx: (lí, 347}19tE
cABINETE DA PRESIDÊÀcIA . ÍoNE (ír) r*lrl-.2lg3

CNPJ: nt.524,376/üItl{0 . E MÀIL: c.D.r.ddor.doocú$r.ldú.do.ms'gov.br o ELIIORÂIX) - lf,S



Á§stMfiiu.
rGÀrLÉ-*18ôâe ri*
fr*tÉrd.túbl.
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ANoxl No 2558 Terça-feira, 10 de março de 2020 Órgão de divulgação oficial dos municípios

CAIIARA IIUÍ{ICIPÂL DE ELDORAD(>iIS
ExrRATo DE TERÍrto ot cooreuçÃo Í{o oot/2o2o

câmara Municipal de Eldorado/Ms
CM
pr$)

pATA 02/03/2020
PARTES : 1 - CONTRATANTÊ - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO-MS

ENDEREÇO: nUA tnUÃ nntSreLA No 8OO

CIDADE/ESTADO: ELDORADO-MS

CNPJ/MS 7O.524.3761OOOL-AO rNSCR/ESr. TNSENTO

PARTES: 2 - CONTRATADA - ASSOCIAçÃO COr"rUnrrÁrun NOVO ALVORECER

ENDEREçO: RUA RIO GRANDE DO SUL, 522
CIDADE/ESTADO : ELDORADO-MS

cNPl No 02.628.640/0001-76 INSCR/MUN. 1083-00
oBlErTo: orvurcnçÃo e orrusÃo nnororônrca oe unrÉnres DE TNTERESSE oe cÂunee MUN-ICIPAL, NEsTAs
INCLUSAS AS CAMPANHAS EDUCATIVAS, COMEMORATIVAS, INFORMATIVAS E DE ORIENTAçAO SOCIAL DA
MUNICIPALIDADE. EM TODOS OS PROGRAMAS, DIARIOS.
VALOR GLOBAL R$ 7.92O,OO (Sete mil nov€cêntos ê vinte rêaas).
VALOR MENSAL Rf 8aO,OO (Oitocêntos e oitêntâ Rêais).
vrcÊrucre: DE o2to3tzoào coM rÉnDrrÍ'ro EM 3tt t2l2o2o.
oornçÀo onçau rrwlnre:
oneÃo or - cAMARA MUNTcIpAL DE ELDoRADo
UNIDADE 01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO

01.031.101.2.001 - EXECUTAR AçOES LEGISLATMS
3.3.9.0.3.9.00 - OUTROS SERVrçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

AndeEon Freitas da Salvâ
Prsiidentê
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